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Número: 1003409-40.2023.8.11.0046 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª VARA DE COMODORO 

 Última distribuição : 25/09/2023 

 Valor da causa: R$ 65.360,05 

 Assuntos: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

MUNICIPIO DE RONDOLANDIA (EXEQUENTE)

LUIZ FRANCISCO DA SILVA (PROCURADOR)

CLODINEI LORENZZON (EXECUTADO)

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

128153210 25/09/2023 08:40 Sem movimento Petição Inicial Petição Inicial

130344867 27/09/2023 18:46 Juntada de Certidão Certidão de conferência de autuação com alteração
(AUT)

Certidão de conferência de autuação com
alteração (AUT)

130345908 27/09/2023 18:56 Juntada de Certidão Certidão de inexistência de conexão, continência e
prevenção (AUT)

Certidão de inexistência de conexão,
continência e prevenção (AUT)

130345913 27/09/2023 18:57 Juntada de Certidão Certidão de pedido de justiça gratuita (AUT) Certidão de pedido de justiça gratuita (AUT)

130401320 28/09/2023 16:24 Decisão interlocutória Decisão Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE COMODORO 

 

 

Certidão de retificação da autuação

 

Processo n. 1003409-40.2023.8.11.0046

 

Certifico que retifiquei a autuação deste processo para adequá-lo aos padrões estabelecidos pela 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, em cumprimento à Portaria n. 113/2020-CGJ. 

 

COMODORO, 27 de setembro de 2023. 

 

MARCO GOMES CARDOSO 

Central de Controle de Qualidade de Dados Processuais 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE COMODORO 

 

 

Certidão de consulta negativa

 

Processo n. 1003409-40.2023.8.11.0046

 

Certifico que, após pesquisa realizada nos dados processuais disponíveis nos sistemas gerenciadores de 
processos, não foram encontrados processos com elementos identificadores semelhantes aos dados 
processuais desta ação.

 

De acordo com a Resolução n. 185/2013-CNJ, cabe ao magistrado analisar a existência ou não de 
prevenção, conexão ou continência.

 

COMODORO, 27 de setembro de 2023.

 

MARCO GOMES CARDOSO

Central de Controle de Qualidade de Dados Processuais
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE COMODORO 

 

 

Certidão de Justiça Gratuita

 

Processo n. 1003409-40.2023.8.11.0046

 

Certifico que consta, nos autos, pedido de justiça gratuita, razão pela qual não houve 
recolhimento das custas processuais.

 

COMODORO, 27 de setembro de 2023.

 

MARCO GOMES CARDOSO

Central de Controle de Qualidade de Dados Processuais
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

1ª VARA DE COMODORO

DECISÃO

 

Processo: 1003409-40.2023.8.11.0046. 

 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE RONDOLANDIA 

PROCURADOR: LUIZ FRANCISCO DA SILVA 

 

EXECUTADO: AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO, CLODINEI LORENZZON 

 

 

 

        A dívida ativa encontra-se regularmente inscrita, consoante se depreende da certidão 

acostada nos autos, e goza de presunção de certeza e liquidez consoante prevê o art. 3° da Lei 6.830/80 – Lei de 

Execução Fiscal. 

        Com efeito, a legislação de regência dispõe que o despacho inicial importa ordem 

para: a) citação, b) penhora, c) arresto, d) registro de penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de 

custas ou despesas processuais, e e) avaliação dos bens penhorados ou arrestados, inteligência do artigo 7º da 

LEF.

        Desse modo, CITE-SE a parte devedora na forma requerida para, no prazo de 05 

(cinco) dias, pagar a dívida com os acréscimos legais, ou garantir a execução com oferecimento de bens à 

penhora, ex vi do artigo 8º da LEF.

        No ato de comunicação, ADVIRTA-SE que o executado poderá, querendo, oferecer 

embargos no prazo de 30 (trinta) dias na forma do artigo 16 da LEF.

        Não ocorrendo o pagamento ou oferecimento de garantia da execução pelo devedor, 

tendo em vista a ordem preferencial de penhora descrita no artigo 835 do CPC, INTIME-SE o exequente na 

forma do artigo 183, §1º do CPC para que requeira providências úteis à satisfação do crédito no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de arquivamento.
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        Em seguida, com ou sem manifestação, CONCLUSOS. 

        Comodoro/MT, data registrada no sistema

 

 

Arthur Moreira Pedreira de Albuquerque

Juiz de Direito  

 


